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PROCESSO LICITATÓruO

INEXIGIBILIDADE
No rN00L12024
PROCESSO No 0L12024

Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ASSESSORIA CONTABIL PARA A CNUNNN

MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO.PB, NO EXERCÍCIO DE

2024.

ASSUNçÃOlPB, FEVERETRO DE 2024.
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PROCESSO LICITATORIO . INEXIGIBILIDADE

tNEXIGtBtLtDADE No tN0000 1 t2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1 /2024

ÓnCÃO REALIZADOR DO CERTAME:
Câmara Municipal De Assunção
Rua Euclides Vieira de Andrade, 39 - Centro - Assunção - PB
CEP: 58685-000 - Tel.: (83) 3466 - 1047

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para
a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
solrcrrAÇÃo E JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DrSpONr BrLr DADE ORÇAMENTÁRh
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS
APROVAÇÃO On AUTORTDADE SUPERTOR
PARECER JURIDICO
ATOS DE RATTFTCAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÔES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal no 14.í33, de 1o de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."
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Assunção - PB, 10 de Fevereiro de 2024

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizil procedimento de contratação direta por procedimento de
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121;
consideradas, ainda, as disposições contidas na Lei Federal no 14.039/20, destinado a:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para
a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara
Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024 - considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
açôes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

tu
Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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JUSTTFICATTVA DA PADRONTZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔtttCO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria
contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de
minuta de edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos
padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos
licitatório e contratos o qual permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e
contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, com auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a
adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei
14.133t21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do
objeto da licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e
de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame
não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por
inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do correspondente
catálogo do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121 .

Assunção - PB, 10 de Fevereiro de 2024.

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFENÊruCIR

í.O.DO OBJETO
í.1.Constitui objeto do presente Termo de Referênciâ a pretense: Contratação de emprêse
especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de
Assunção PB, no exercício de 2024.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de lodeAbril de 2021', Lei Complementar no 123, de 14de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das
referidas normas; e Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de2020.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria
contábil paru a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024 -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoçâo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERV|çO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são

coDrco DEscRrÇÃo oo rrEM
1 Serviços de Assessoria contábil: CLASSIFICAÇAO E

ESCRTTURAÇÃO DA CONTABTLTDADE DE ACORDO COM
AS NORMAS E PRINCIPIOS CONTABEIS; APURAÇAO DE
BALANCETES; ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL - PCA; ELABORAÇÃO DO SAGRES
CAPTURA E DIÁRIO

UNIDADE QUANTIDADE
MÊS 11

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado paru as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estar presente
a condição prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art.
74,lll, da Lei Federal no 14,133121; e Lei Federal no 14.039120.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de
licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
tegislação visente. 
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5.0.DAS OBRTGAçOeS OO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts, 115 a
123 da Lei 14.133121.

6.0.DAS OBRTGAçOES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes
técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14,133121, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato ou equivalente:
7 .1 .1 .|nicio: lmediato;
7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121, especialmente
as disposiçÕes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.



8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dosArts. 141 a 146 da Lei 14.133121;da
seguinte maneira: Para ocorrer no ptazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAçÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO-F|NANCE|RA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.66 a 69, da Lei 14.133121, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

í 1.O.DO CRrTÉruO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FISCAL|ZAÇÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, daLei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

í 3.0.DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminístrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas noArt. 155, da Lei 14.133121 e serão



aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í 4.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeíra, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1= (TX * 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

\/ Assunção - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

&
Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNC|A - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria
contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1 .1 .O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterizaçâo do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 60, Xxlll, da Lei 14.133121:

"ArÍ. 60 Para os fins desta Lei, considera-se.'"

Xxlll - termo de referência: documento necessánb para a contratação de bens e seruiços, que
deve conter os seguintes parâmefros e elementos descnTiyos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

Assunção - PB, 1o de Fevereiro de 2024

CIO OL DE IS MELO
Presidente
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ESTADO DA PARAíBA

cÂMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo
GABINETE DA PRESIDENCIA

DESPACHO

Ao Setor de Contratação,

Para pronunciamento quanto os preços de mercado para Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria contábil paru a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de

2024, de acordo os parâmetros exigidos na legislação vigente

Assunção-PB, I 12024.

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino

Chefe de Gabinete



ESTADO DA PARAÍBA
oÂMARA MUNtctPAL DE ASSUNÇÁo

SETOR DE PESQUISA
.\s\t \( .\( )

Pesquisa de Preços da Região para o serviço: De assessoria Contábil paÊ a Câmara Municipal
de Assunçâo PB, no exercício de2024.

PESQUTSA REALTZADA CONFORME: .tNSTRUÇÂO NORMATTVA SEGES/ME No 65, DE 7 DE JULHO DÊ.2021

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição
de bens e contrataçâo de serviços em geral será realizada mediante a utilizaçâo dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou nâo:
Parâmetro ll e lV - contrataçÕes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluÍdas no
perÍodo de '1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualizaçâo de preços correspondente; lV- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;

ASSUNÇÃO PB, 01 DE FEVERE|RO2024

MARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS

ITEM DESCRTÇÃO
EMPRESA BRASIL

CONTAL

EMPRESA DSB
sERVrçOS

CONTABEIS

PREFEITURA DE
BOQUEIRÃO. PB

MEDIANA
OBTIDA

1

Serviços de Assessoria
contábil: CLASSIFICAÇÃO E
ESCRTTURAÇÃO DA
CONTABILIDADE DE
ACORDO COM AS NORMAS
E PRINCIPIOS CONTÁBEIS;
APURAÇÃO DE
BALANCETES;
ELABORAÇAO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL - PCA;
ELABORAÇÂO DO SAGRES
CAPTURA E DIARIO

R$ 5.200,00 R$ 5.500,00 8.080,00 R$ 5.500,00

ffi



$rasiltl[ilrrtrai-
CONTABILIDADE

FONE: (08319,96234128 / E-MAIL: / S|TE: wvwrv.brasitcontat.com.br
Rua Tereza Balduino da Nobrega. no l2O, Centro - Assunçáo PBl CNPJ: 26.918.022/000l-29.

Proposta/Cotação de Preços

Ao Sr. Marcio Oliveira de Assis Melo

Presidente da Cámara Municipal de Assunção PB

Conforme Solicitado; Oferecemos a esse Órgão nossa Proposta/Cotação de Preços para serviços

especializados em Contabilidade Publica: preparar e escriturar documentos, controlar receitas e despesas, elaborar

relatórios e prestaçôes de contas, balanço mensal, balanço anual e outros relatórios exigidos pela Lei n9 4.320/64,

Lei 101/2000 e demais documentos exigidos pelos órgãos de controle interno e externo conforme legislação

pertinente perante o exercício de 2024.

Valor Mensal: R$ 5.200,00 (cinco mile duzentos reais)

Prazo da Proposta:60 {sessenta) dias.

\-DECLARAMOS QUE:

- O conteúdo da proposta aqui apresentada não foi direta ou indiretamente informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do órgão licitante.

- Estamos plenamente ciente do teor desta declaração e que detemos plenos poderes para firma-la

- Concordaremos com as clausulas estipuladas se frrmada a lnexigibilidade pela Câmara Municipal de

Assunção.

Assunção PB, 30 de Janeiro de 2024

,ú íáuo &o^*-
coNTAL SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EIRELI - ME

RAFAEL ANDERSON DE FARIAS OLIVEIRA
Contador Titular - CRC: PB 0l 1237/o-B



DSB - Serviços Contábeis
DOUGLAS SOARES BATISTA

CNPJ N', 2 1.599.67210001-35
Inscrição Municipal n" 001/2015.

Rua Maria Balbina Pereira, no l9 - Distrito Santa Luzia do Cariri
Serra Branca - Paraiba

À Câmara Municipal de Assunção - PB

PROPOSTA DE PREÇOS PARA ASSESSORIA CONTABIL

A empresa DOUGLAS SOARES BATISTA, pessoa jurídica de direito prir,ado,
inscrita no CNPJ sob o número 21.599.67210001-35, estabelecida à Rua Maria Balbina
Pereira, no l9 - Distrito Santa Luzia do Cariri - SERRA BRANCA/PB vem por meio desta,
apresentar proposta de^ preços PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSCIRIA
CONTÁBIL PARA A CÂMARA MLJNICIPAL DE ASSLINÇÃo - PB, compreendenclo os
seguintes serviços.

l. - Elaboração de orçamentos;
2. - Consolidação de prestações de contas anuais;
3. - Assessoramento técnico junto aos orgãos governamentais Federais e Estaduais" tais

como:
4. - Acompanhamento e edição de balancetes mensais;
5. - Emissão de Relatorios Bimestrais de RREO;
6. - Emissão de Relatórios Quadrimestrais de RGF;
7. - Projetos de Lei de Planejamento Financeiro tais como: PPA, LDO e LOA;
8. - Acompanhamento de Processos junto ao TCE e outros orgãos.

O valor mensal para prestação dos serviços citados e de R$ 5.500,00 (cinco mil e

quinhentos reais). Para prestação dos serviços durante 1 I (onze) meses.

Serra Branca - PB. 3 I de janeiro de ?024

9ear*
LAS SOARES BATISTA

Tr§ffii?:y
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trlunlcípio de tloqucirôo
PRIF[:tTURÁ i\t uNtctpÁt. CI]: BoQU Et RÀO

§t.:TOn t)E coN'rR^T^ÇÀo

I j\..[:\ I Gl ll I l. I l).\ l)f: N" I li0t)002/20:4
PIt0{' t: S }i() /\ t )i\t I Nl 5'f ltr\l'l V0 N" 00002i 301.1

('0\1'lr.\1'O \": l0l(ll/102{-Ct,l.

'l't:11l\'lo I)E ('()NTRAT(J QUE ENI'RE sl CELEutt^M A PREFETTUR^ iutjNlcil,Ât- Dli
tt(,(.)tjl:tRÀo li ct.AlR & LEtr^o coNT^tllt"tDADE pultt.tcr\ l-Tt),\. pÂRÁ
l':xtacu('Ào Dli sÊRVtÇo coNFôRtvrE DlsctutvuNÂDo NEsrE tNSTRr.r\lt:\'i'o IrÂ
l:OltM^ i\l]ÂlXOr

Pclo ptcscntc instruttrcttto de contrnto, cle um lndo Prefeitura Municipul ds Boqucirilo - Av 30 dc Àbril.45 - Cenrro -

lloquuirüt, - Pl]. CNPJ rÍ'0t1.702.573/000 l-79. n§$tc uto rcpresurturtu pclo Prcfcito Joilo Marcos rtc Freitos, Brnsilcira, Casudo.
tc§i(lsrllc c ttorniçiliatkr rru Rua Joüu dn Cruz Ctvulcunrc,409. Baino Novo - lloqucirtro - PIl, CPF n,554.167.ó04-97,(lncirl d(' ld',rrrtidadc rf 1.170.fi10 §§DS, donvrntc sirnplcsmcnlc CCINTRAT^NTE, c do ourro lu«Jo CLAIR & L§lTr\t)
Col'11'Allll-lD^D[ l'tJBt.lCÂ l-]'DÁ - R D^IiCIL|O \\,ÂNDERL$Y.3,t3 - JAltDth{ C^LIFORNIA - PATOS . pr,, C}it,J
n" Í(i.,§-: l.l§.1 (lt)01.5t), trcstc irt$ rtpr§$cnl;nlo por Cluir Lcitnu À{nrtins Diniz, CPF n' ,l?7.9S4.08{.§?. rit,ruvantc
t'implcstttctttu ('()N1'ltAl'ADO, dcçidirunl ils pürtcs sontrfltirotcs ir$§inilÍ o pr"§sentc ü$lltr0ro. o qual sc rsgerÍi pçlilr r,rl,iusulas s
conrliçÀcs srruuirrtrls:

CL,rUSt. 1..\ t'l{llll'.ll{/t - Dü§ l'U§D,\}lf,N'l"O§:
listç uuttlritlo tlccortc drr lncxigibilittude rlr: l"icitul:ân n" lNütü02/10!4, proccs.xarlo nos tsrmos do l"ei Êcdqrul n" ld.lll, rls t"
ilu ;\lrril Jú lr): I. u lcgrrllçÍu psrlrncntc. considsrudr* us altcraçô*s porteriorcs dus rcltridus norms§. Às qulis us conlrtl&nle§
cstiiu §tr,(tto§ sorllíj tirnlhêtl às clâttsttlns tlç,rtc coulrnlo.

('1. \l,rst t. \ sl.(;t \lt,\ - lx, ()l|.1!l'l'(}:
{r I):c\rjnr( !(rntr.rtrr, errJl Irvr.rrrrfrr Iiri lururizirdl lrell lrorruria rÍ'tN üü0ü?.,203.1-01, dc 09 tlc Janciro dc ?02d, trrnr
('ON^l't(,\ l',\Ç'Àr) t)t: st:Rvl(:os l)ti 

^SsHSsoRtÂ 
E CoNSUL'rOruÂ TECNTCÂ ESpECtÂLtz-ADÂ t(Â

(lO\l'Í\l] I l.l I )^l)F. lllÍlJLlC,\.

P1r1 çlrjcto:
r\ttl:r\ DI:

() scrviço tlcYcr:i scr cxcculado rigoros$lttcntc dc lcordo com.rs conrliçr3cs sxprcssflri ncstc instrumcnlo, proposta uPlcscntadil,
cspccilicaçrir.':' :écnicus soÍrcspondcntc$, processo rlc Incxigibilidarlc dc Licitução n' IN@002/2024 c instnrçircs tkr
Cotttutl;rrtlc, dosunrcnlos cs.§cs quc lic:rrn fuecntlo pfftes inlcgnntcs do prÊsenle contríltot indepcnrlcnte dc trunscnçlio: r'§ob o
r cgiurc tlc crnprcitsda ltor prcço unitririo.

CI.,\IJ§UI.,\ 'I'I.:RCIiIR,\. DO \'ÂI,OR E PRIIÇOS:
O vulor totul (lcsts cunltilto. u busc do prcço proposto, ô dc lts 104.650.00 (CEN'[O E QU^TRO MIL E SEISCINI'OS I:
('INQU ENl,rt ltl: i\ lS)
itcprc:cnl.rtlu por l1 r lt§ 8.720,1tJ.

(-'Ôtlt(;() DtscRI\ilN,rÇÀo
t (rN'l'R..\'1,\(iA() t)h Slil(Vl(lOS Dt: ASSI:SSORIÂ t:

I ('UNSt.'L.',t"OlilÀ 'l'i:('Nt(',\ ESPI-CIÂl.lZÂDÂ N^
\!{i .\ l,rl: ,.'()\ IÂtrll ll).\l)1. I'l rlll.tc'^

uNII)ÂDE QU,\,\TIDÂDE P.UNlTÁ RIO l"l',OTrtL

!!tEs 13 8.050.00 I rl.l.ú50.00

'lirtal: l(it.r,50"0ü

ct.,i[ist]1.,\ Qti,rtt't',\ - D() tttiÂJU§'r^]iliN't'o t$t suN'n»o l,:§'rRl'l'() - RHÂJU§TE:
Os ltrcços crrntÍltirdo* *l1o li.xos u irrgiljustávsil no praeu dt uttt :ttto.
Drntro tlo prüzü dr vigdncil do couu'üt[çÀo c nrcdisnte soliüitírç*o do Controtndo, §s prcÇos podsrâo sofrer t(:ajuílü {tpús (}

inturrugrrtl dç unr ilno. rrü mssÍnü prupurç§o du r*rierç§a r.çriÍiriitdil no lpCÀ*lB§E rtuutuludo, tomsntlo-sc por lrlsc o rnês du

$Í{lurrcrlt(r cstunutlu, §.\clusivilnu;nts Fura rs obÍigosüss iniciaduç s csffiluklas upôs ü scsrrÉncis tlu unuulithtJt,

rdxj lrslc

pelu riltinrn vlriaçr'to corhccidu, liqrriduudo a rliÍcrcnçn soÍ?cspondcnte lÂo logo rcjn divulgado o indicc dcÍinitivo, Fica o

Ççnrrutix,o cbrigodu :r Íprcscníúr rrtcilúria de c$lculo rcfcrcnle ro rcojuslümento clc preços do valor rcrnncsccnlc. §ürlrprc qll§

e.\lC rlC()ÍTçf.

Nar uÍcLiçircs l'rrrli". u irrtlics utilizndo pnru rcujustc surú, ubrigatoriiltrlstltc. o tlclittitivo.
('.lso u irrrlrce cstulrr:lccrdo Punr rcujuslrtrrtcnto r,cnltu il ssr c\tinto ou ds quíll(lucr l'(lrnlil nüo pos§u

.rdrrtrdo. i:r'r .uhstrlrrrçiiu. o qus vicr u scr dctcnninatlo

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 11 Bezerra

ulilizurlo. scrii
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rlu rllur rcrtlrr§\ci:nt§. por nrciu de tcÍnlo nditivo.
() rcgrslrrr tln vlrriaçâo do vator torttrntual pnru far.cr façe ao renjuste dc prcços podcró tcr rcatiando por simplcs ul)osritr.
O-prazo pltll r§sposln no pcdido dc rcstlbclccinrcrrto do cquilibrio econôruicó-Íinoncciro, quondo for o caso, icni de uli. unr
müs. çontldo dl datu do l'orner:intcnto dn tlocuurcntoçilo comprobatórin do furo inrprcviiível ou pruvislvcl úc c+nsoqlü*ci*
incrrlcuklvsl. r.rb*crvrtlus ts di*pusiçües ttus Arts, I24 u t3ír, duLci lrl.l33/21,

Cl.,\U§U|.,\ QUltiT^ - D,\ DOTÂÇÃO:
Às dc.tpcsas sorrcr:io pnr corlir tln scguintc tloluçilo, çonslante «lo orçltnrcnlo vigenle:
l{r(,ur'os í}rrlur:rrrrrs' ju ()üJ §liülf[T;\ttlr\ l\,lUNlClpAl" DE pLANlirr\MsN1'O ti ülisl"ÀO flNANCEIlt^
t]-l l:il{r)} -'niil Ilirnutcu(ii(rdasr\rn.irhrclcstllrsrcrct:rrilirtunicipitl delrltncjunrcnr$§üsstiloFinsnccim
-i.ir(i l9 Lulrr1, 5r't r rlr Tcrd l)r".ssrr,r Juritlic,t

cl.Áti§trt",\ §t,:I'11\ - t)0 l,Â(iAlt lili't'(h

bcttl conto us rltspostçdrcs tltts r\fls. 14l l lrló th Lci 14.ll3i2 l: rlu scguintc mlnciru: Pura ocorrcr no prai.o tlc trinrl dias.
crxrturlos drr pcr ioito dc rrdinrplcrttcnto.

ct,Átist,l.^ st::'t'tllÁ - D()s tltrÂz.()s ti IIA vtctNctl:
crrrrrliçõcs c hrPtill-'ç.ç l)Íú\.islits rra Lci l.i. l.1lr2 l, csrio abuixo indiçsdos s »srüo considcr.ldos du ossinaturs do Contriito:
u - lrrir,:io: J 1rrÊs; dil.s;
tr - Curclu$ritt l3 (iloz.c) ntoscs,
A yigôncil rln prcsgttc contflllo .scni dctcrnrilrarla: atô o Íi»al rjo cxcrpÍcio financciro dc 2024, considcrudr rJn ata tlc sul
assinatura; podsndo scr prorrogada, nos hipôtescs € nos ternros dos Ârts. 105 a I lrl, dt Lei 14.133/21.

cr.Áusut"Â orTÁvA - DAs orlnrcAÇôEs Do coN'rRÀTANl'§:
a - li:'ttu;r:'(l Í'tlluJlltüttl(r rclulito a cxccuçio do stniço cfetivunrcntc rcalirndo, dc lcrudu conr o$ rcspectivns clútlsulus do
llr itctlt§ c\'lll, irlui
ll . l'rrt1:utürrrturt uu ('urrtrulatlo tutlos os rrrcios nccu$siirios lllru ir lrcl r:xecuçiiu du scrviçr» contrulüdoi

«rtrlplç1'1 lis';.rir*:çiu. (, (ll,rc nS{! r:xirrrc ir Clontrrtmlo de srrns rcsponrnbilirhdcs uontrulunis e lcgnis;
ú - l)tsig,rtur Isptcsstltultlcs conr utrilrniçôcs dc §cslor c Fiscal tlcstc contnrto, confurntc rcquisitos cstnbclccidos u$ nr)rmir
vigqnlc. ou pr'lÍ'ls Ícspcctivos substitutos. cspcciulurentc prrn coordennr rs atividades rclncionrdos ô lisculizaçào c Rcourpunhar'
r,' lisurlizlr a *r.r rxsclrçiio" rcspcctivlttrentc. pcrrrritidr o çontratlçilr dc tcrcciros prrn ossistência c subsldio du lrscaliztçÍo
uutu inlbrnutç«)cs pçflixç111cs [ {.§sil utribuiçrio;
c-Obselrr.únrculllltÍrtibilitlltlccurrtoulrjctodsrtcuontrutu,nsdisptlsiçr)cstl«rsÂrts. llSrr t2.1 tlaLci 14.t33/21.

cl.Àt sI t..\ \(]\,\ . t],\§ (]BtttG,\ÇÔE§ D0 coN't'ltr\.tÁDo:

dc tpniid;rdc srtsbclr'cidos psru s rümo rJe ntiridrde relacionoda ao objcto contrnlusl. conr observôncia aos prozos esripulídos:
b - Rcsporsabília:r-sc por todos os ónus c obrigcçôes conccmenles ô legíshçrlo ÍiscaÍ, cíví!, tributúria e trubolhista. trc:rr cono
por lotlas irs rJcspcsns s cornpromissos nssunridos, a qunlqucr tllulo, pcrflnlc seus l'orncccdorcs ou tqrsciros cur r;rzlu da
cxccuç§o drr objuto cuntratadg;
c - lllentcr prcp$§lo cupucitudo e idôneo. rccito pelo Contratenle. qunds dl cxctução do coülrülo, quc ü rspruscrllü
irrlcgrrlnrcntc enr lrlrkls os ssus iltos;
tl - Pcirritrr c locílitsr I l'rsculiz.uçr'lo dn Contratlntc tlcvcndo prestlÍ os infornus c cscluÍcüirncntos soliciturlosl
r'- Srr;'r rcsJrrns;'rrcl pelos tlnnns c:rrr)-ldos dirctnrnÊnlü ro Confslunlc ou n tcrceiro§. decorrcnlcs de sun culp$ Í)u dolo nu

c.rr:flrçIo dr) c!)ntr.rr$, niio srcluirrd(r $u r{durird§ çssa rcsponsobilidadc tt Íisçslizlçiio ou o ocotnpnnhomenlo p*lo rirgrlo
I lllcf§-\ss(lo:
l'- Niu cctir:r. traustcrrr rru:iutlriont[xtirr. no trxJo ou clu pilrtc. o objclo dcstc itutnrtuL'tito, sctn o conhccinrcnlo e u tlcvitlir
.llllilíuâç.jr) r'\lif§r\,t du ('orllfillilftlC:
g " lvluntcr. rluriurtr: u vigônuiir í.1() ur)nlruto. §rrl e{.}rrpiltibilid*dc corn nn obriguçüus üssunlidits, lodas üs colxliçücs du

Í'ii§Ci:llirirr\. ili!lpr(: quC sOliC rtlXlO:

;4rrcndrr, l)r:iI r(ltnll ;l!i r*§srf it' dc cirgur; prcvi:itns §rIl íJutri§ nüralü§ c§p§§lti§a§l ao lungo dq tod& * extcuçl'lo çlo cunlt'lrtu, c

sqtfilrre quu soliciuuk] l]cls eoRrratlntc. dcvclii cr)mprovnÍ o curnprimenlü dcsso Ír.!§crva dc corgo§, com n inrlicaçr1o dos
cnlpr§§ild,)s q$c prcürcirr:rent us rcfcridu§ vaga§;
i- {)tr.'crrar. cur cuupirtihilirlade colu o objeto dcstc contruto. os tlisposiçôcs tlos Arts. ll5 u 123 du Lci 14.133/2 l.

cr"Àusur.Â DÉctNr.\ - D;\ ALrtitrÁÇÃo E sxTtxÇÀor
Iistc conrrrto podc,ó scr ohcrsdo conr n dcyido juStilicativn, unilolsralntcntc pulo Contrilltrnle ou por scoldo entre §§ p:tl l§), ,l()i
c;r.sos ú c(rndiçôcs prcvislus nos Arts. 124 a 136 e s1lô sxtinçiio, forrnalnrcnte motivodil nos 0ulos do proccsso, a*cgttrl.los u

cuutrudit(rrro c u ;uuplrr delc*a, ocorrcrii n;rs hipótcscs e disposiçÕcs tlos Ans. 137 a 130, tados du Lci 14.133/t I

lrils literuçôcs rrnilirlcrnis ü {lus ss Ícl'$rc o inciso l, du cnput do Àrt, 134, dl Lci l,l.ll3/2 I, o scrú obrigodo r
uccillr. üits nlr'§rllilt condiçrlcs çontrutuais. usrüscimos ou suprcssÕcs que sc fizcrcnt nos scrviços. o re§p§§ti\(r linlite

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. '1 1 02t02t20241
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c\§c(Íl!' tr littttlt cslrh,:l{üido- $(rlvo ri§ rrrprsss(lss rstiultüntcs dc acorcto cshrbrndo eutrs os ssnlrf,tâ,rtss.

cr.Á us ut...t D Éc Ii\Í,r pR I i\ t lit RÁ - Do RF:CEB li\t sNTo :
llrccrrtadil r l)Íc§c,rt§ cotltrnlosilo c obs(rvüdüs as conrtiçücs dc ndintplcrrrcnlo drs obrigaçücs p$§tu.ldiLsr o.t prgcceliçurtos c

i'l.l.il,:1"
itor 5s 1ç1131' tlt scn'rço, ir itssinilluril du tcrnrc dctnlhudo tt{: rcccbinmnto provisório. sc durá pclas portcs" quantlo vcrilicudo o
cttnlprlmílllto d:rs cxigt'ncias rlc curálcr técnico. ute l5 (quinzc) dirus tln comunicaçõo cssrita do Contstudo. No §$ro dr! rcnlro
tir:tulh;rdo dc rcss'binlcrtto dclinitivo, surír cmitido s Rssinnlurn pcl$J pnncs, npcnas aprls o decurso do prnzo dc obseryrçio orr
tistorin. qus sorilpÍi)vc o ntcndimertto dns cxigúrrci:rs conlrnluais, nào podcndo êssr1 pmzo ser supcÍior a 90 {nuvcnrtj dias.
tnl1,r"r urrr côsr)\ §,\c(jlt{i*lruis. clcvidutncnle justiÍirntlos.

ct.,i t.ts t j t.,\ t) Í:('t i\l 
^ 

s F:c U ND,\ - DÂs pElt^ l.tD,\ D l.ls:

grllc. h ttttrltlt .1," tllúrí d§ 0,5'i'í (zcru r'irgula cinco por ccnro) apli§odu sobre o volor do contrrto. por din rtc ütrast-r

rhs rtrl'nrçÕc' ,rthnirti»lrltrivm ;rrcl,istls no rcllridu r1n. 155: d - irnpudinrcnto dc liçitur s cent[lilr no rlrnbito dt ÂtlminisrlçIo
Públicu drrr{u c irtrtirctl do crtlr: ltdsrslivo qus ti\"cr aplir:ndo Ír siurçilo, pr:lo pmuo tlc dois lnos. uplicadu ao rcspunsiivcl p*lns

in:po.'1ç;11 iJe pcnlrlidlrdc tn:ti.s grrt'c; u - dcclarag*o dc irritloncirhdc pnru licitnr ou conlratsr no imbito da rtrllnirur':rrrçio
Púhliç;r drrellr c rndirctn dc turlos os snlcs fcdsrntivos. pulo prnzo dc cirrco nnos, lplicada no rcsponsável pchs rnÍrlçries
lrlnrirtistrativls prcvistls uos incisos \/lll, IX. X- Xl c XII «ln süput do rcfcrido Ârt. 155, bcm conro pclu.s irrlr:rçôrs
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VALOR DE REFEnÊruClR: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de êmprêse espêcializede pera
prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no
exercício de2024.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçâo, guardadas as suas
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2Q24.

coDrco DESCRTÇÃo Do trEM UNTDADEQUANTIDADEP.UNIÁRp TOhL
1 Serviços de Assessoria contábil: MÊS 11 5.200,00 57.200,00

CLASSTFTCAÇÃO E ESCRTTURAÇÂO DA
CONTABILIDADE DE ACORDO COM AS
NORMAS E PRINCIPIOS CONTABEIS;
APURAÇÃO DE BALANCETES;
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL - PCA; ELABORAÇAO DO
SAGRES CAPTURA E DÁRIO

Tota157.200,00

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total e equivalente a R$ 57.200,00.

4.O.DAS COND|ÇÔES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos prevístos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

lnício: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses



ün

4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121, especialmente
as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
veríficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual paralazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O ptazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Assunção - PB, 10 de Fevereiro de 2024.

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete
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DESPACHO

A Secretária de Finanças e Tesouro,

Para pronunciamento quanto à previsão orçamentária para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de
Assunção PB, no exercício de 2024, com estimativa da contratação de R$ 57.200,00
(oTNQUENTA E SETE MrL E DUZENTOS REAIS).

Assunção - PB, 01 de Fevereiro de 2024.

Flavia Yasmim dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete

.al,
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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DTSPoNTBTLTDADE ORçAMENTÁRIA

Realização do referido processo dê contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria
contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

UNIDADE GESTORA: 01.01 0-CAMARA MUNICIPAL
CLASSIFTCAÇÃO DE DESPESA: 01010.01.031.0001 .zAc1 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO
PODER LEGISLATIVO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
FONTE DE RECURSO: S00Recursos não Vinculados de lmpostos

Assunção - PB, 10 de Fevereiro de 2024
(

!{\n floM d^
RA

Secretária de Finanças e Tesouro

d-,/^^,*
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Total

0101O.Oí.03í.OOO.I.1OO1 . REFORMA/AMPLIACAO DA CAMARA DE VEREADORES

4,4.90.5,I.00.00 OBRASE INSTALACOES

Total da Ficha Orçamentária - 000100

01010.0í.031.000í.í099 . AQUtstcAo DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

Total da Ficha Orçamentária - 000211

Oí01O.()1,O31,OOO1.2OOí - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

3.1,90.1 í.OO.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00.00 0BRTGACOES PATRONATS

3.3.90.14.00.00 DIARTA-CrvrL

3.3.90.30.00.00 MATERTALDECONSUMO

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3.3.90.35.00.00 SERVTCOSDECONSULTORTA

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA FISICA

3.3.90,39.00,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

3.3.90.43.00.00 SUBVENCOES SOCtAIS

3,3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Total da Ficha Orçamentária - 000001

500

500

500

500

s00

500

500

500

500

500

500

500

30.000,00

50.000,00

30.000,00

50.000,00

í.420.000,00

800.000,00

í 90.000,00

9.500,00

40.000,00

5.000,00

135.000,00

85.000,00

150.000,00

5.000,00

500,00

Total por Orgão R$ 1.500.000,00

Copyrlght O 2023, lnfo Publlc lnformátlcr . Todos oi dlrcitos ÍêBêrvadoa. Tê1. (83) 3243 7744 (PCTB V8.00.061)

01.0000 - LEGrsLATtvo
01.01 O-CAMARA MUNICIPAL
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORTZAçÃO

Expediente: SOLIC ITAÇÃO
Gabinete do Presidente.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

AUTORIZO a realização do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.
74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121; consideradas, ainda, as disposições contidas na Lei
Federal no 1 4.039/20, objetivando:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para
a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal no 14.í33, de ío de abril de 202í

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa paru a necessidade da demanda requerida, à

Comissão de Contratação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Assunção - PB, ío de Fevereiro de 2024

CIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO

DESPACHO

Presidente

\\,)\
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1 /2024

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Gabinete do Presidente

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria
contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

Fundamentação: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das
referidas normas; e Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2Q20.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos,
em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida
autorização para a formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133t21, este Órgão de Contratação
protocolou o processo em tela:

tNEXIGtBILIDADE No 1N00001t2024 - 01t02t2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração
da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
e a autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados
oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do
contratado bem como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à
apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para
emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133121, em especial no seu Art. 72. Deverá ser
juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Assunção - PB, 1o de Fevereiro de 2024.

MA MOREIRA DE OLIVEIRAMAR
AGENTE DE CONTRA TAÇÃO
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TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO LTCTTATÓRIO
PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO OO1 12024

Objeto: Contratação de empresa especializada paru prestação de serviços de assessoria
contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado,
composta pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121, com justificativa paru a
necessidade da contrataçâo e a respectiva documentação de formalização de demanda;
estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente.

il - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121, este Órgão de Contratação
protocolou o processo em tela:
I nexi g i bi I idade no I N0000 1 12024 - 01 10212024.

III . ELEMENTOS DO PROCESSO
Apos devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual
está instruído com a respectiva documentação de formalizaçáo de demanda; estimativa de
despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados
oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do
contratado bem como a justificativa de preço.

IV . PROCEDIMENTO
Remeta-se ao Gabinete da Presidencia

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser
juntada a exposição de motivos elaborada por este Gabinete do Presidente, a qual indicará,
necessaríamente, dentre outras ínformaçÕes, as razões da escolha do contratado bem como a
justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores
competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133121, em especial no seu Art.
72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme
o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição



do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Assunção - PB, 10 de Fevereiro de 2024.

MARIA IVEIRA
AGENTE E
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MINUTA DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE NO INOOOOí /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1 12024

CONTRATO No: ..../..

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ASSUNÇÃO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERV|ÇO CONFORME DTSCR|M|NADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Assunção - Rua Euclides Vieira, 39 - Centro -
Assunção - PB, CNPJ no 01.615.846/0001-46, neste ato representada pelo Presidente Sr. Marcio Oliveira de Assis Melo,
Brasileiro, Casado, resídente e domiciliado na Rua Íereza Balduino da Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF n0

930.203.094-68, Carteira de ldentidade no 1623057 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... -
..., CNPJ no ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na

..., CPF oo ........., Carteira de ldentidade n0 ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DoS FUNoAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitaçáo no 1N00001/2024, processada nos termos da LeiFederaln0 14.133, de 1o

de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contrataçâo de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação no 1N00001/2024 e instruçôes
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cúusuLA TERcETRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandese por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente parâ as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual pra fazer'facn ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicefinanceiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA; 01 .01 G-CAMARA MUNICIPAL
cLASStF|CAÇÃO DE DESpESA: 01010.01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
FONTE DE RECURSO: 500 Recursos nâo Vinculados de lmpostos

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

ffi



O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Dos PRAzos E DA VGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.1 33/21 , estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determínada: até o final do exercícío linanceiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a'l '14, da Lei 14.133121, especialmente as
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CúUSULA oITAVA - DAs oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
completa Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respeclivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuiçáo. Nesse sentido foram designados: Flavia Yasmin dos Anjos
Galdino, Chefe de Gabinete, como Gestor; e Arquelha Gonçalves de Oliveira, Assistente Legislativo, para Fiscal Técnico;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121 .

cúusuLA NoNA - DAS oBRlcAÇôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado,
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de
regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato,
ê sempre que solicítado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indícação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133t21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado êntrê os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataçâo e observadas as condlções de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei
14.133t21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela



infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraç,ões administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitare contatar no âmbito da Administraçâo
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justífquem a ímposição de penaíidade mais grave que
a sanção referida no § 40 do referido Art. 1 56; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉoMA TERcEIRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratóriosi N =
númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; VP=valordaparcelaaserpaga; el=
índice de compensação financeira, assim apurado: I = CIX * 100) * 365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilízado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs oBRTGAÇÕEs pERTTNENTES A LGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no '13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informaçÕes
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinenles ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes destê contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

Assunção - PB, ... de ...
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EXPOS!çÃO DE MOTTVOS No tN0O00í t2024

Assunção - PB, 02 de Fevereiro de 2024.

í.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no
exercício de 2024.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a
Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024 -, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 . DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrataçâo em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - R$
57.200,00. Profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua
escolha.

4.0 - DA JUSTIFICAT|VA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121;
considerado, ainda, o disposto na Lei Federal no 14.039120:

'Art. 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competição, em especíal nos casos de."'

"lll - contratação dos seguintes servços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para servrços de publicidade e divulgação:"
"cJ assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;"

Lei no 14.039, de 17de agosto de202[: fu

.a a
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"Altera a Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei no 9.295, de 27
de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos seruiços presÍados por
advogados e por profi'ssionais de contabilidade.'

6.0 . DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreÇo, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

h
Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON§ABILIDADE
LIMITADA. EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada:

RAFAELANDERSON DE FARiAS OLMIRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
nümero 0608842.417, nacionalidade brasileira, natural de João Pessoa - PB, CASADO(A),
Comuúão Parcial, nascido(a) em 1410211989; contadoç carteira de identidade (rg): 3133683
SSPPB-PB, residente e domiciliado na(o) RUA JOAO ALBUQUERQUE SANTIAGO, no l8l,
APT 501, CATOLE, Campina Grande-PBCEP 58410532.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos
do inciso Vl do art.44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - Iei no

10.406DA02-, acrescidos pela Leino 12.441, de I I de julho de 201l, mediante as condições e
clátsulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA §EDE E DAS FILTAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial BRASIL CONTAL
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EIRELI e terá sede na RUA TEREZA BALDUINO DA
NOBREGA, I 2 0, CENTRO. Assunção, PB. CEP 58685000 e usará a expressâo BRASIL
CONTAL CONTABILIDADE como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do territorio nacional ou fora dele mediante alteração
do ato constitutivo

DO OBJETO SOCIAL

Ct ÁUSUIA SECUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: Atividades de contabilidade;
Serviços combinados de escritôrio e apoio administrativo.

I - Atividade Principal: Atividades de contabilidade, CNAE 6920-6101.
2 - Atividade Secundáiia: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo , CNAE
82r r-3/00.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁU§ULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste

alo na Junta Conrercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social sêrá de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais )

JL'CEP

üoNTÀ cotERcrÀrJ Do BgrÀDo oe penrÍsr - 9EDE

CBRTIFICO o REGI9TRO W 20/0L/2OL7 15r35 SOB N' 256000{9231
pROllOCOúo: 17002156{ DÊ 17/OL/2OLZ. CóOICO Oe vrntrlcrçÃo:
117002{3930' NIRE: 256000t19231.
BRÀ9rL COIÍIÀL SERVrç98 DE CO§rÀBrLrDÀDE lrRELr

!l.rl! d. FÍlimr vanlurà Vonlnolo
glcnltÁnta- olntl

JoÍo pr38ot, 29 /oL/20L7
íd. r.darÍrtr. Pb. gov. br

À v.11d.d. d,* doounorEo, r. .H;:iilllr::"!"1.:1;:"tririlIi3:: â: í§.!::$E1crdrd. 
ao. r.!D.o!rvo. porrrl..
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totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional,

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA Q[IINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por szu titular
RAFAELANDERSON DE FARIAS OLIVEIRA, que Íicará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercicio das atividades ora assumidas, bern gomo, de representá-la
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartigões e instifuições
'financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estraúas ao interesse
social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Cf,ÁUSUt A SEXTA. Ao térrnino de cada exercicio social, ern 3l de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-Ihe os luçros ou suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA. O titUIAr RAFAELANDERSON DE FARIAS OLTVEIRA dECIATA, SOb

as penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes dç
EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

DO DESIMPEDIMENTO

CIÁUSUIA OITAVA . O AdMiNiStrAdOr RAFAEL ANDERSON DE FARIAS OLIVEIRA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial ou em virfude de condenação criminal ou por se ençontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou à propriedade.

Í.lg8r,9lÉ tu de e.L de1yifAssunção

DE
Titul arlAd mini strador

dIInEÀ coMBRcÍÀL Do EgÍÀDo oa penaÍtt - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO gr 20/0A/2017 15:35 SOB N" 256000119231.
PRôÍOCO&Or 17002156{ Dt L7/IL/ZOLZ, CóprOO Or WnrlrCeçÍOr
117002t3930. NIRE: 256000{9231.
BRÀ8rL COI{TÀL ErnVrÇOS D! COrEÀaILrDÀDl TInELI

lÍ.rl,r d. fát{m V.atur. v.nlnotro
slcnlrÁntr- otnÀt

üofo PEsgoà, 20/ot/zoL7
vsv.rdcrla.pb.gov.br

t vrlldrda dcrtr doauanaEê, t. lrpra..o, !lá. rur.lto I oorqrrovrçlo dr lur rutaÀt16ldrô. ao. rarpaoElvê! irorcrlalDlofirÀdo a.u, r..p.oEivo. a6d1gÕ, d. varlllêrçlo
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CERTIEICo O REOISTRO ÉM 20/0L/20L7 15:35 soB No 2560004923
PRqrocorro: 170021561 Dg L7/oll?o]-z. cóorso or vrnrrrc.lçÍo:
117002{3930. NIREr 25500019231.
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llrrir d. ,aEtD. v.Blura Vrolooio
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& REPúBLICA FEDERATIVA DO BR.ASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAT
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Categoria No Registro
CoNTADOR PB-O11237/()-8
Nome
RAFAEL AT{DERSON DE FARIAS OLTVEIRA

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
14IO2I19A9 BRASILEIRA JOAO PESSOA-

PB

74/,Q^r^a F*,,á|a.*
Assinatura do Profissional

Filiação
VOGERIO DE OLTVEIRA SANTOS
iIARIA DE FATII'IA DE FARIAS OLMIRA

CPF Documento de
Identificôção
31336a3 SSP-PB

Esb carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.o 9.295146, c/c art. 10 da Lel
n.o 6.206/75. sl

Data de Registro
26lÍ)6l2Or4

Validado eletronicamênte p€lo
Conselho Fedêral de Contâbilidade

Código de Validação: A4OBDI

fi
:
Qco
cq

8o
T

3

& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PAR.AÍBA

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

httos: / /sisteÍnas.cfc.org.br/ívali.racao
/profissional/cpf /O6O88442417 /codi

golA4DBD1

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-f€lra, 30 dê março de 2O23, às 14:41.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

BRASIL CONTAL SERV]COS DE CONTAB]LIDADE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMÉ DE FANTASIA)

BRASIL CONTAL CONTABILIDADE
PORTE

ME

coDrGo E DESCRTÇÃO DA ATtVtDADE ECONOMTCA PRtNCIPAL

69.20-6{í . Atlvidades de contabilldade

cÓDrGo E DESCRTÇÃO OAS ATTvTOADES ECONÔMtCAS SECUNDÁRtAS

82.1í-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

cÔDrGo E DESCRTÇÃO OA NATUREZA JURIDTCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TEREZA BALDUINO DA NOBREGA
NUMERO

120
COMPLEMENTO

CEP

58.685-000
BAIRROiOISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

ASSUNCAO

ENDEREÇO ELETRONICO

BRASTLCONTAL@HOTMATL.COM
ÍELÊFONE
(83) 33434890

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20t01t2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

NÜMERO DE TNSCRTÇÃO

26.918.022/0001.29
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20to1t2017

UF

PB

1710112024 10:28 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17101/2024 às í0:28:38 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/í

about:blenk 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA
CNPJ : 26.918.02U0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bÊ ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emitida às 10:17:04 do dia 1710112024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 1510712024.
Código de controle da certidão: BF72.7207.5AíD.DB91
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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22t01t2024

PROCESSO: 3312023 NUMERO DA CERIDÃO:2O22\OO117'.\2 AUTENTTCAÇÃO: 2001171

TDENTTFTCAçÃO OO REQUERENTE

C.N.P.J. I C.P.F.26.918.02210001-29 CONTRIBUINTE: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE

ENDEREÇO: TEREZABALDUTNODANOBREGA NÚMERO: 120 CEp: 58685000

UF: PB CIDADE: ASSUNÇÃO

FINALIOADE

Comprovaçâo de ausência dêbitc municipsis.

NOTA

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario ê imobiliario, concluimos que nesta ocasiâo nâo cronstam pendoncies em nome
da pessoa acima identificeda(requerente), relativas I tributos de competênciâ deste Municipio, inscriÇáo em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria
Geral do Municipio.

Fica ressalvado o dirêito de Fezênde Puuica Municipal de cobrar e insffener quaisquer diüda, de responsabilidade do sujoito passivo ecima
identiÍicado, que vierêm a sêr apuradas.

Esta CERTIOÃO refere.se tão somente a situaçâo do sujeito pessivo acima identificado no ambito dêsta Sêcretaria de Finanças, nâo abrangendo
taxas, preço de competencia de outras secrêtarias, sendo fixado o seu pnazo de validade em 90 (noventa) dias
, nos termos da legislaçâo de regencia.

Assinado de forma diqital por
MARCIO DOUGLAS LIRA MARcroDouGLAsuÁaor

DE ARAUJO: 7 "l 07 4524 4 4§ ARAUJo:7I 074524446
Dados: 2024.01.22 09:tl6:48 -03'00'

SECRETARTA DE FINANçAS E TESOURO

Copyrlght O t02a, tnlo Fubllc lnÍo.mltlcr . Todo. o. dlr.llor úr.wrdo.. Conl.to (tU t2al ,?tL r 9cte, !atô,

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA DE ASSUNçÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS



covERNo Do ESTADo DA PARAíea
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

cóolco: B1 2B.43BB .1792.2810 Emitida no dia 1710112024 às 10:17:51

ldentificação do requerente:
cN PJ/CPF: 26.9 I 8.02210001 -29
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página www.sefaz. pb. gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transpoÉe interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

\., âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Vállda com a apresentação conJunta do cartão de inscrlção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recelta Federal do Minlstérlo da Fazenda.

Certidão de Débito emltlda via'lnternet'.



1710112024 10:19 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

Cá.I-H,â
,- r.t/,_F_ :-..r_ rt!..,tlt .-.1'-cL.r.- 4'_

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.9t8.022/0001-29

BRASIL CONTAL SERV DE CONTABILIDADE EIRELI ME

RUA TEREZINHA B DA NOBREGA 120 / CENTRO / ASSUNCAO / PB /
s8685-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:081 Ot I 2024 a 06/ O2l 2A2a

Certificação Número: 2024010805032994828400

Informação obtida em 17|OU2O24 tO:19:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http§://consulta-crf.caixa.gov.br/consultrâcrí/pâgêBlconsultaEmpregador.jef 1t1



Página 1 de 1

PODER
JUSTIÇA

UDICIARIO
)O TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABA].HISTÀS

Nome: BRASIL CONTAL SERVTCOS DE CONTABILIDADE LTDÀ (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ z 26 .91,8 .022 / 000t-29
Certidão n": 4000961/2024
Expedição: 1,7 /01/2024, às 1,0:25:08
Validadez 1,5/07/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRASIL CONTÀL SERVICOS DE COIITÀBILIDÀDE LfDÀ (UÀIRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 26.918.022/OO0L-29, NÃO coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/2077 e
13.461/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filj-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certi-dão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÀO TMPORTÀlurE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e luridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARA|BA

TELEJUDtqÁnro - cENTRAL oe cennoÕes
Praça João Pessoa, ín - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 32í 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNC|A / RECUPERAçÃO .lUOrCrAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou ospecializados, em todas as cúmarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 26.91 8.022/0001-29

Razâo Social: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

Nome Fantasia: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

Certidão emitida às 10:2'l de 1710112024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidâo foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resoluçâo no 1712010, da

Presldência do TJPB e na Resoluçâo no 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante neste certldâo fol lnformado pelo próprio solicitante. Sua autenticldade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documênto orlglnal (ex CPF e RG).

3. esta certidâo nâo tera validade para Íins de lnstruçâo de processos Judiclals, oxc€to ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesqulsa é rastrlte aos dados fomecidos pelo solicitante, flcando ressalvados os reglstros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conÍirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tlpbJus.br/ceÉo/valldarcertldao e insira o
ódigo de validaçâo: L0Jl.drQr. Você pode tambám ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS - rUApA DE APURAçÃO - EXPOSTçÃO DE
MOTTVOS No tN0000í t2024

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class.Obs.
1 - Serviços de Assessoria contábil: CLASSIFICAÇÃO E ESCRITURAÇÂO DA
CONTABILIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS E PRINCIPIOS CONTABEIS; APURAÇAO
DE BALANCETES; ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE GONTAS ANUAL PGA;
ELABORAÇÃO DO SAGRES CAPTURA E DtÁRlO.
BRASIL CONTAL SERVICOS DE MÊS 11 5.2OO,OO 57.2OO,OO 1

CONTABILIDADE LTDA

Assunção - PB, 02 de Fevereiro de 2024

RESULTADO FINAL:
Flavia n dos Anjos Galdino

- BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE Chefe de Gabinete
LTDA.
26.918.022t0001-29
Item(s): 1.

Valor: R$ 57.200,00

ffi
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Expediente: EXPOSTÇÂO DE MOTTVOS N.o tNOO00 1t2024
GABINETE DO PRESIDENTE

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de
Assunção PB, no exercício de 2024.

Legislação: Art.74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121; e Lei Federal
no 14,039/20.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a
situação de lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de
contratação direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Assunção - PB, 02 de Fevereiro de 2024.

IRA DE ASSIS MELO
Presidente

al r
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PARECER JURÍDICO

EMENTA Contratação de Serviços
Especializados. Possibilidade. Inexigibilidade
de Licitação. Art. 74, inciso III, alínea c e,

ainda. as disposições contidas na Lei Federal
n" 14.039. de l7 de agosto de 2020, alterações
posteriores. Serviços de Assessoria Contábil.
Solicitação e Exposição de Motivos da
Tesouraria.

Cuida-se de processo administrativo relativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA CONTÁBIL PARA A CÂIU.A,N,I MUNICIPAL DE
ASSI-INÇÃO - PB, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Finanças.

O processo se iniciou regularmente, mediante autorização do Senhor Presidente
da Câmara, tendo sido acostado aos autos a Exposição de Motivos emitida pela
Tesouraria, solicitando e justificando a escolha da empresa BRASIL CONTAL
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EIRELI - ME, razão pela qual considera necessária
a adoção de abertura de procedimento administrativo, para que se proceda a regular
contratação.

A Comissão indaga em seu parecer ser possível inexigir licitação para
contratação da empresa em epígrafe, em vista de ter notória especialização e conduta
profissional ilibada. Informa a necessidade do prosseguimento tranquilo das atividades
realizadas no setor de contabilidade, tendo em vista sua natureza singular por trataÍ-se
de contabilidade pública e não privada, paÍa cumprimento ao que estabelecem as

noÍrnas de direito público de imposição legal.

Outrossim, foi acostada proposta de preços apresentada pela empresa supra,
juntamente com sua documentação de regularidade.

É o que importa relatar.

A Constituição Fe«leral exige licitação prévia para as contratações da
Administração Pública, em observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos demais princípios que lhes
são correlatos.

Como é sabido, a licitação também objetiva garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e, em consequência, garantir a disputa igual entre os
potenciais proponentes a fim de selecionar a proposta mais vantajosa para a
administração.
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Não obstante, o próprio artigo 74 Lei n" 14.133 de 0l de Abril de 2021
disciplina casos em que a administração pode realizar a contraüação direta, sendo
inexigível o evento do certame licitatório comum.

Em seu inciso III, letra "c" o mencionado dispositivo legal dispõe que é

inexigível a licitação para contratação de serviços técnicos especializados, combinado
com o an. l3 do mesmo Diploma Legal. vejamos:

" Art. 74. E ine.rigír'el a licitação qururdo int,itilel a competiçíto, em especiol
tttts t'asos de:
III - contratação dos seguintes semiços técnicos especiolizados de natureza
predominantemente intelectual com profissionak ou empresas de notóia
especialização, vedada a inexigibilidade para semiços de publicidade e
divulgação:
c) assessorias ou consultorias técnicas e aadilorias financeiras ou
tributárias;

Art- 72. O proc'esso tle cr»ttratoT'[io direta, que co,npreerttle os casos de
inexigihilidude e de dispensa de licitaç'ão, deyerú ser instruklo cotn os
se guinte s doctunentos :
I - docutrrt,nto de fornuli:ação de denotda e, se .for o coso, estudo técttico
prclintinur, anúlise de ris«»s, tenno de referêncict, projeto búsi<:o ou projeto
e.\euÍi|o:
Il - estimativct tle despe.;o, que deverá ser c'alculada na Jbrnru estabelec'ida
no ort.23 desta ki;
Ill - parecer jurídico e pareceres técttit'os, se.l'or o caso, que denronstrem o
atendimento dos requisirus e:igitlos ;
N - demonstruç'ão da rcmp«Íibilidade da previsão de rec'ursos
orç'unentários com o cotnpromisso tt ser assmnitkt:
V - «»npntvaç'fto de que o conffatodo preenche os requisitos de hubilitttç'ão e
q u eil ifi cação mhtimt n e ce s s ci ria :
VI - ra:ão da estolha do ct»ilratado;
Vll - justific'ativu de preç'o;
VIII - autori«tç'iio da autoritktde c'onpetenle.
PanÍgrafo único. O oto (!ue autoriza u contrilto\'tio diretu ou o e.\truÍo
de«trrente do L'onÍr«to deverd ser divulgado e muntido it clisposição do
priblico em sítio eletrônico oJicial.

Também

Lei n" 14.039, de l7 de agosto de 2020:

"Akera u Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Esturuto da OAB),
e o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de mab de 1946, para dispor
sobre a noture:a técnica e singular dos serviços prestados por
adtogados e por profissionais de contabilidade."

Extrai-se do texto legal dois pressupostos essenciais paÍa contratação direta
realizada sob esta justificativa. Primeiro ser o serviço de natureza singular, ou seja, deve
possuir características peculiares quando comparado a outros correlatos, que exigem
não apenas a profissionalidade, mas também a especialização. Ademais, deve possuir o
profi ssional ou empresa, notória especialização.
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A apuração da notória especialização se faz, mediante demonstração pelo
profissional ou empresa. do desempenho anterior do serviço, de estudos que realizou, de
publicações que efetuou, da organização, aparelhamento e equipe técnica que mantém.
bem assim de outros requisitos. que possa comprovar, relacionados com suas atividades.

Reunidos aqueles dois requisitos, vislumbra-se situação em que a competição se

torna inviável, em virtude da impossibilidade de julgamento baseado em parâmetros
objetivos. Desse modo, nos casos em que a Administração necessita executar serviços
técnicos com características especiais por profissional de notório saber, embora seja
possível escolher o menor custo, a análise do benefício fica extremamente prejudicada.
Portanto, quando não há critério objetivo de julgamento para se escolher o melhor, a

licitação perde sua razão de existir.

Passemos agora a uma breve análise da natureza dos serviços de consultoria na
iárea de contabilidade pública e das condições técnicas da empresa BRASIL CONTAL
SERVIÇOS DE CONTABILIDADEEIRELI - ME.

As ciências contábeis, em linhas gerais, norteiam as atividades empresariais no
quesito da organização financeira, essencial para garantir bons resultados nos negócios.
Utilizam-se de regras usuais na contabilização dos recursos financeiros, custos
operacionais, ativos e passivos. Portanto, no setor privado, a dinâmica com que se

desenvolve apresenta características, em tese, padronizadas.

De outro modo ocorre quando se utiliza as técnicas contábeis na esfera pública.
'A priore', porque a atuação da Administração Pública é extremamente peculiar devido
ao fato de utilizar-se de recursos públicos. Assim sendo, sobre ela é exercido controles
de unidades fiscalizadoras, para auferir a legalidade dos atos praticados. Em sendo
singular a atuação do gestor público, consequentemente o será quando da execução dos
serviços contábeis prestados nos órgãos públicos.

No caso em análise, não basta que o profissional seja qualificado para prestaÍ
serviços contábeis, faz-se necessário que seja especializado em contabilidade pública.

Quanto à empresa cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que a empresa
BRASIL CONTAL SERVIçOS DE CONTABILIDADE EIRELI - ME possui aptidão
específica para realização dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das

atividades contábeis em órgãos públicos, ótimas referências e equipe técnica
qualificada. Demonstrou ser empresa de notória especialização na área de assessoria e

consultoria em contabilidade pública.

Outrossim, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da economicidade
e da eficiência, o serviço que se pretende contratar tem custo baixo considerando toda
estrutura tanto ÍÍsica quanto técnica disponibilizada pela empresa prestadora dos
serviços.

A escolha da assessoria, no presente caso de consultoria ou assessoria contábil
na área pública é poder discricioniírio do Chefe do Executivo Municipal, está calcada no
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grau de confiança que inspira o profissional. trata-se de exceção ao princípio da
impessoalidade, tanto que inviabiliza a competição em licitações.

Está visto e revisto, que o principal fator na contratação dos serviços de
mencionados é o grau de confiança que a Administração deposite no profissional
ou ecritório, combinado com a especialização.

Destarte, que a Egrégia Corte de Contas do Estado da Paraíba, entende ser
inexigível a licitação para, contratação de serviços contábeis, conforme disposto nos
seguintes Acórdãos: ACORDAO ACf TC 298012011 e ACORDAO AC2 TC
0057812012, dentre outros. o qual pedimos acostar cópias destes nos autos do processo.
Em anexo encaminho cópia do mencionado acórdão.

Por fim, após profunda análise da matéria e de posse da documentação acostada
ao processo, concluímos que a decisão da Comissão de Licitação com base na
fundamentação exposta em seu relatório, está acertadamente correta e atende aos

preceitos legais, portanto merece acolhimento, onde nos manifesüamos nos seguintes
termos:

a) pela legalidade da contratação da empresa BRASIL CONTAL SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE EIRDLI - ME. por procedimento de Inexigibilidade de Licitação.
com fundamento no Art.74,Inciso III, letra c e alterações posteriores. por se tratarde
empresa de notória especialização nos serviços de assessoria contábil no âmbito da
administração pública, conforme demonstrado acima, havendo, portanto, perfeita
adequação da situação fãtica à previsão legal:

b) pelo acolhimento da decisão da Comissão de Licitação pela Inexigibilidade de
Licitação. com base na fundamentação exposta em seu relatório;

c) no sentido de que a Inexigibilidade de Licitação deve ser comunicada à

autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa
oficial. no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

S.M.J.

É o parecer.

Assunção P8,05 de fevereiro de2O23.

Or-t^ "o.---* -â,4;^ -^R-"^*l
BRUNA DA SILVA MACIEL

CPF: 096.71 1.174-90

OAB n" 21512-PB

Advogado
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Assunçáo - PB, 05 de Fevereiro de 2024.
PORTARTA No lN 00001t2024

o PREFETTO DO MUNtCiPtO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 1N0000112024, que objetiva: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal
de Assunção PB, no exercício de 2024; com base nos elementos constantes da exposição de
motivos correspondente fundamentados na Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de2021, a qual
sugere a contratação de:

- BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA.
26.918.022t0001-29
Item(s): 1.

Valor: R$ 57.200,00

Pubíique-se e cumpra-se

OLIVEI ASSIS
Presidente
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Assunção - PB, 05 de Fevereiro de 2024
PORTARTA No tN 00001t2024 - 01

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE ASSUNÇ,ÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade lnexigibilidade no 1N00001/2024, que
objetiva: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil
para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2Q24; com base nos elementos
constantes do processo correspondente, a:

. BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA.
26.918.022t0001-29
Item(s): 1,

Valor: R$ 57.200,00

Publique-se e cumpra-se.

O OLIVE DE ASSIS MELO
Presidente

.a a
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Assunção - PB, 05 de Fevereiro de 2024
PORTARTA No tN 00001t2024 -02

o PREFEITo Do MUNlClPlo DE ASSUNÇÃo, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras Flavia Yasmin dos Anjos Galdino, Chefe de Gabinete, como
Gestora; e Arquelha Gonçalves de Oliveira, Assistente Legislativo, para Fiscal Técnico; do
contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação no 1N0000112024, que objetiva: Contratação de
empresa especializada para prestaÇâo de serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal
de Assunção PB, no exercício de 2024; com as competentes atribuições nos termos da norma
vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Publique-se e cumpra-se.

O OLIVEIRA DE ASS
Presidente

LO
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Assunção - PB, 05 de Fevereiro de 2024
PORTARIA No tN 00001t2024 -03

o PREFEITO DO MUNTCÍP|O DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação no

tN00001/2024, que objetiva: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria contábil para a Câmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

to oL DE MELO
Presidente
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INEXIGIBILIDADE N" !N0000í t2024

DECLARAÇÃO - PUBLTCAÇÃO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo
extrato do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima
indicado, realizado com fulcro na Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, foram divulgados,
nesfa data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público:
vwvw.assuncao.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo unico, do 4rt. 72, do mesmo diploma
legal.

Assunção - PB, 05 de Fevereiro de 2024.

Flavia Yasmin dos
Chefe de Gabinete

no
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tNEXtGtBtLtDADE N' tN0000í t2024

DECLARAÇÃO - PUBLTCAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo
extrato do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referenfes ao processo acima
indicado, realizado com fulcro na Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, foram divulgados,
nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público:
vlww.assuncao.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma
legal.

Assunção - PB, 05 de 2024.

MARIA DE REIRA DE OLIVEIRA
Presidente da ISSAO

ra t
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ESTADo ol pluíea
PREFETTURA MUNTcIPAL oe assuxçÃo

coiltssÃo PERMANENTE DE coNTRATAçÃo

,.15;
EsrADo ol panlíea

PREFETTURA MUNTcTPAL oe nssuuçÃo
GABINETE DO PREFEITO

Avrso DE PRETENSA coNrnlrlçÃo DIRETA
D|SPENSA DE LICITAçÃO No DV006/2024

A Prefeitura Municipal de Assunçâo manifesta o interesse em obter
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta,
com base no Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133121, restrita à
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa pâra preatar os
serviços de manutenção e reparos com substituiçâo de peças em todo' sistema de retransmissâo de Sinal de Televisão Analógico e Digital do

\./'ÍlrunicÍpio de Assunção PB, conforme detalhes constãntes no Termo
de Referência. O interessado poderá obter o respectivo Termo de
Referência com a especificaçâo do ob.ieto pretendido junto ao Setor
de Contrataçâo, sediado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N -
Centro - Assunçáo - PB, ou acessando: www.assuncao.pb.gov.br. O
referido órgâo de contrataçáo estará recebendo as propostas até o dia
09 de Fevereiro de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e
que poderáo ser encaminhadas também pelo e-mail:
licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Recursos: previstos no orÇamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121i Lei
Complementar no 123/06; e legislaçáo pertinente, consideradas as
alteraçóes posteriores das referidas normas. lnformaçôes: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitedo. Telefone: (83) 34661 143.

Assunção - PB, 05 de Fevereiro de2024

JOÃO PAULO SOUZA GALDINO
Agente de Contratação

AVrSO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7I2O24

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro
- Assunçáo - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitaçáo modalidade Pregão
EletrÔnlco, do ilpo menor preço, restrlta à pan,dpaçâo cle
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para:
CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCEIáDO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO DE USO
CONTINUO PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICIPIO. Abertura da sessâo pública: 09:00 horas do
dia 19 de Fevereiro de 2024. lnÍcio da fase de lances: 09:01 horas do
dia '19 de Fevereiro de 2024. Referência: horário de Brastlia - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal no 14.133121', Lei Complementar no 123/06; Decreto Municipal
no 05124: e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes
posteriores das referidas normas. lnformaçôes: das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone:(83)34661 1 43. E-mail:ricitacoes@assuncao.
pb.gov.br. Edital: www.assuncao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldêcompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Assunçáo -P8,02 de fevereiro de2024

JOÃO PAULO SOUZA GALDINO
Pregoeiro Oflcial
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EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0029/2023

OBJETO: Aquisição de Equipamentos (Ar Condicionado) para o
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS através do
Programa Estruturação da Rede de Serviços do Suas - Emenda n.o
202281000306 - Programação n.o 250135120220001 entre o
Ministêrio da Cidadania/Secretaria Nacional de Assistência Social e o
Fundo Municipal de Assistência Social de Assunção-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregáo Eletrônico no 0002912023.
DOTAÇÁO: Unidade Gestora: O2.OgO-SECRETARIA DO TRABALHO
E AÇÂO SOCTAUFMAS C|áSSTFTCAÇÃO DA DESPESA:
02090.08.244.0300.2062 - MANUTENCAO DO CRASI
02090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA. ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE;
.4.90.52.OO.OOEOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
FONTE DE RECURSOS: 5OO _ RECURSOS NÃO UNCUI.ADOS DE
IMPOSTOS; 660 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL - FNAS. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunçáo e: CT No

OOO4I2O24 - 25.01,24 - REDNOV FERRAMENTAS LTDA . R$
12.39s,00.

ESTADO DA PARA|BA
CÃMARA MUNTCTPAL DE AssuNçÃo

GABINETE DA PRESIDENCIA

PROCESSO: Exposiçâo de Motivos no 1N00001/2024. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de
assessoria contábil para a Câmara Municipal de Assunçâo PB, no
exercício de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso lll, alínea c,
da Lei no 14.133t21; e Lei Federal no '14.039/20. AUTORIZAÇÁO:
Gabinete da Presidência. RATIFICAÇÂO: presidente, em O5lO2l2O24.

RATIFICAçÃO E ADJUDICAçÃO
INEXIGIBILIDADE NO INOOl/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposiçáo de
Motivos que instrui o processo e observado o parecêr da Assessoria
JurÍdica, referente a lnexigibilidade de Licitação no 1N001/2024, que
objetiva: Contretaçáo de empresa especializada para prestâçáo de
serviços de assessoria contábil para a Câmara Municipal de
Assunçâo PB, no exercÍcio de 2024; RATIFICO o correspondente
proeÉdimento e ADJUDICO o seu objeto a: BRASIL CONTAL
SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA. R$ 57.200,00.

Assunção - PB, 05 de fevereiro de2024
MARCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO

PRESIDENTE

Disponivel em: https ://www.assuncao.pb. gov.brl ASSUNÇÃO/PB. DATA DA PLIBLICAÇÃO: OT NT FEVEREIRO DE 2024.



ESTADO DA PARAÍBA
cÂi{nRA MUNrcrpAL DE nssuruçÃo
GABTNETE DA pnrsroÊNcrA

orscnrurrlçÃo
Seruiços de Assessoria contábil: CtCSStflCAçÃO E

ESCRITURAÇAO DA CONTABIUDADE DE ACORDO COM AS
NORMAS E PRTNCIPTOS CONTABETS; npUnnçÃO DE

BALANCETES; ELABORA$O Or enrSrAçÃO DE CONTAS
ANUAL - pCA; TUAORAÇÃO DO SAGRES CAPTURA E

DIARIO
Total: 57.200,00

cúusur-l qUARTA - Do REATUSTAMENTo EM sENTrDo EsrRrro - REAIUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste apos o interregno de um ano, na mesma propo4ão da variaSo verificada no IPCA-IBGE acumulado,

ffi
\sst \( \( )

INEXIGIBILIDADE NO INOOOO U 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOU2O24

CONTRATO No: 004/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE ASSUNÇÂO E BRASIL CONTAL SERVICOS DE
CoNTABIUDADE LTDA, PARA EXECUSO DE SERVrÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Assunção - Rua Euclides Vieira, 39 -
Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.615.6461000L-46, neste ato representada pelo Presidente Sr. Marcio Oliveira
de Assis Melo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, SÍr - Centro -
Assunção - PB, CPF no 930,203.094-68, Cafteira de ldentidade no t623057 SSP, doravante simplesmente

\-/ CONTRATANTE, e do outro lado BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - R TEREZA BALDUINO DA
NOBREGA, 120 - CENTRO - ASSUNCAO - PB, CNPJ no 26.918.0221A00t-29, neste ato representado por Rafael
Anderson de Farias Oliveira, Brasileiro, Casado, Contabilista, residente e domiciliado na Avenida Floriano Peixoto,
Serrotão - Campina Grande - PB, CPF no 060.884.424-17, Carteira de Identidade no 3133683 SSP PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

cúusul.I PRIMEIRA . Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no IN00U2024, processada nos termos da Lei Federal no
14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também
às cláusulas deste contrato.

Cúusuu sEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no IN 0000112024-03, de 05 de Fevereiro de2024,
tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a
Gmara Municipal de Assunção PB, no exercício de 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação no IN00001/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo paftes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

cúusuue TERcETRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 57.200,00 (CINQUENTA E SETE MIL E DUZENTOS
REArS).

cóDIGo
1

tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excluslvamente para as
apos a ocorrêncla da anualidade.

UilIDADEQUANTIDADEP.UNTTÁRIO P. TOTAL
MÊS 11 5.200,00 57.200,00

lnlciadas e



Nos rea;ustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínrnro de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No csso de atraso ou não divtrlge$o dÇ, indice de reajustarilcrlto, o Contratônte pagará oo CoÍltÍütàdu d
importâncra calculada pela últrma vanação conhecrda. liquidando a diferença correspondente tâo logo seja
dvulgado o indice definitivo. Frca o Contratado obrígado ã àpresentar memória cle cálculc referente ao
reaJustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferrçôes finais. o índice r"rtilizado pârô reâjr"r<te será, obngatoriamente, o defrnitivo.
caso o índrce estabetecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nã,: possa rnâis ser
utilizado, será adotôdo, em substituiçâo, o que ver a 5er determlnado pela legrslação então em vigor.
Na ausin0a de previsôo legat quanto ao índice substituto, as pãrtes elegeráo novo indice oficial, para
rea3ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podera ser realizado por simples
apostrla.
0 praro pô!'a resposta ao pedido de restabelecimento co equrlÍbno economíco--financelro, quandrr for o caso, será
de ate um mês, contado da data do fornecimentc da documenta$o comprobatórra dc fato rmprevrsivei ou
prevtsívelde consequêncra rncalculável, observadas as clisposições dos Arts. l2zl a 136, da Let 14.t31121.

cúusur-l qutnTÂ - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vígente:
I,NIDAD§ GESTORA: 01.010-CAMARA MUNICIPAL
cLAsslFICÂÇÀo or DESPESA: 01010"01.031.0001.2001 * MANUT. DAs ATIVIoADES Do poDER LEGI5LATIV0
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
FONTE DE RECURSO: 500 Recursos nâo Vinculados de Imposto

cúusuLl scxrA - Do pAcAHEt{To:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e enr observáncia às normâs e procedimentos adotados
pelo Contrâtante, benr como as drsposrçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133i21; da seguirrte maneira: Para
ocorrer no praeo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusur-l sÉrrml - Dos pRAzos É DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de rnício de etapas de execuçào e de conclusão do objeto ora contratarJo, que admiteni
prorrogação nas condições e hipoteses prevrstas na Ler 14.133,'21, estão abüixo indrcados e serão consrderados da
assrnatura do Contrato:
a - início; Imedíato;
b - Conclusâo: 11 (onze) meses.
A vigêncra do presente contrato será determinarla: ate o final dc exercício financerro de 2024, consrderada da data
de sua assrnatura; podendo ser prorrogada, nas htpoteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.133i21.
especialrnente as disposiçôes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

cúusur-l orrAvA - DAs oBRTGAçõÊs Do coNTRATAT{TE:
a EÍetuar o pagamento relativo a execução cJo serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcronar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontradô quanfo à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exirne o Contratado de suas responsabilidar,es conlratuais e legais,
d ' Desrgnar repre;entantes com atnbuiçôes de Gcstor e Fiscal dcste contrato, conforme requisrtos estabelecrdos
na norma vqente, ou pelos respectlvo§ Substttutos, especrôlmente parô coordenar a5 atlvldades relaclonadas a
fiscalieação e acompanhar e fiscalrzar a sua execuçào, re§pectivamente, permitrda a cCIntratâÉo de tercerros parô

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertrnentes a essô atribuição, Nesse sentido íoram
designôdos: Flavia Yasmin dos An;os Galdino, Chefp de Gabinete, como Gestor; e Arquelha Gonçalves de Oliverra,
Assistente Leqislôtivo, para Fiscal Tecnico;
e Observar, em compatibilidade com o ohleto deste contrato, as drsposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Ler

t4.133 2t.

cúusuLA NolrA - DAs oBnIGAçÕEs Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parámetros de qualidade estabeleodos para o ramo de atrvrdade relacronada ao objeto contratual, com
observância aos pÍazos estipulados;
b ' Responsabilizar-se por todor os ônus e obrigações concernentes à legislaÉo fr$cal, civil, tributária e trabôlhrstê,
bem como por todas as despesas e compromtssos assumidos, a quãlquer titulo, perantê seus fornecedores ou

tercêiros em razão rla execuSo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Côntratãnte, quando da execução do contrato, que o
reprPcPnrê rntPgralmente pm tôdoq oç qêuç âtÕq;

esclôrecinlentos solicitarlos ;ct - Permitrr e fa0litar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os rnformes e

{



e - SeÍá resfronsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, ctecorrentes cle sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não exclulndo ou reduzrnclo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhômento pelo órgão tnteressado;
f - Não ceder, transferrr ou subcontrôtar, no todo ou em parte, o ob;eto deste rnstrumento, sem c conhecimento e
a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigêncra do contrato, em compatrbrhdade com as obrrgaçoes assumidas, todas as condrçôes
de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevrste em lei para pessoà com defrcÉncia, para reabilrtado da Previdêncm Socral
ou para aprendiz, bem conro ôs reservas de cargos previstas em outras nornlas específicas, ao longo de toda ô

execufro do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprime.rto dessa reserva
de cargos, com a indica$o dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, enr compatrbi[dade com o ob]eto deste contrato. as disposrções dos Arts. ll5 a 123 da Ler

14.133t2r.

cúuzuun oÉcrua - DA ALTERAçÃo E exrrilÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .lustificativa, unrlateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas í'los Arts. 124 a 136 e sua extrnçâo. formalmente motivada nos ôutos do
processo, assegurados o contradrtóflo e a ampla defesa, ocorrerá nas hrpóteses e disposiçfos dos Arts. 137 a 139,
todos da Ler 14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o rnciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133i21, o Contratado será
obrqado a ôceitar, nas mesmas condiçôes contratuôts, acrescrmos ou supressões que se fizerem nos serurços, Ce
até o respectrvo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valolnicial atuatizado do contrato. Nenhum
acréscrrno ou supressão porlerá exceder o limtte estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

cúusur-l DÉcrMA pRruErRA - Do REcEBTuENTo:
Êxecutada a presente contrataçào e observadas as condiçôes de adimplemento das obrrgações pactuôdas, os
procedimentos e condiçóes para receiler o seLr ob;eto pelo Contrôtante ob«lecerão, conforme o caso, às
disposrções do Art. 1.10, da Lei 14.t33i21.
Por se tratar de servrço, a assinatura do termo detalhado de recebrmento provrsório, se dará pelas partes, quando
vertficado o cumprimento das exrgências de carater técnrco, ôte 15 (qurnee) dias da comunrcaÇão escnta do

Contatado. No caso do termo detalhado de recebrmento clefintivo, será emitrdo e assrnatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vrstoria. que comprove o atendimento das exrgências contratuais, não
podendo esse prazo ser superror a 90 (noventa) dras, salvo em casos excepcronais, devidamente lustificados.

cúuSuI.I DÉcIMA sEGUÍ{DA. DAs PENAUDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabrhzado admrnistrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
rnteressado, pelas rnfraçôes prevrstas no Art, 155, da Ler 14.133i21 e serão aplicadas, na forma, condrções, regras,
prazos e procedimentos definrdos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legaÍ, as seguinies sanções: a

advertêncra aplicada exclusivamente peia infração admrnistrativa de dar causa à inexecução parciai do contrato,
quando não se;ustrficar a rmposrção de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zerc virqula crnco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso rn.;ustificado na execução do ob.leto da contratação; r.

multa de 10o/o (dez por cênto) çobre o valor do contrato por qualquer das rnÍraçôes administrativas previstas no

referido Art. 155; d - rmpedrmento de hcitar e contatar no ámbrto da Adminrstração Pública direta e rnclreta do
ente federatrvo que trver aplicado a sançào, pelo prazo de dors anos, aplicada ao responsável pelas rnfrações
admrnistratrvas prsvi5[s5 nos rnosos II, IIi, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando rào se.lustrficar .:

imposrção de penalidade mais grave; e - rleclaração de rnrdonerdade para lrotar ou contratar no ànrbrto da
Administração Pública direta e rndireta de todos os entes ferjerativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas rnfraçôes admrnistrativas previstas nos rncisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do reÍerrdo Art. 155,

bem como pelas rnfraçôes admrnrstrativas previstas nos rncisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do mesmo artigo
que lustrfrquem a rmposrção de penalidade mars grave que a sanção referrda no § 4'J do refertdo Art. 156; f *
ôplicação cumulaoa 0e outras sançoes prevrsfas na Let lq,l33t2l.
Se o valor da multa ou indenização devrda não for recolhido no prazo cle 15 cJras apos a cornunrcaçâo ao
Contratado, será automatrcamente descontado da prrmerra parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

1us, acrescido de.;uros moratorios de lo/a (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coupEnsÂçÃo Frt{AilcEIRA:
Nos casos de eventuars atrasos de pagamento nos termos deste rnstrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data hnrtte
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórtoc
devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte íôrmula: EM = N v VP x I,
onde: EM=€nCôrgosmoratórios; N=núnrerodedrasentreadataprevistaparaopaqamentoeadoefetrvo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagô; e I -. rndrce de contpensaçào Íinanceira, asstm apurarlo: I = ifi



100) + 365, senclo f| : p€rcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últrrnos doze meses ou, na sua falta, um novo
in<lice adotado pelo Governo Federal que o substrtua. Na hrpotese do referido índice estabelecrdo para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substiturção, o que vrer a ser determinado pela legisração então em vrgor.

cúustJr oÉcrma qUARTA - DAs oBRrcAçõEs pERTTNEilTEs À LGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13,709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Le, 6eral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham ôcessc em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitaÉo expressa.
b - Os dados obtidos somente @erão ser utrlizados para as finalidades que justtficaram seu acesso e de acordo
com a boa-fe e com os prrncípros do Art. 60, da Lei 13,709118.
c - E vedado o compartrlhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hrpoteses permitrdas em Ler.
d - Constrtur atrrburSo do Contratado orientar e trernar seus empregôdos, quando for o caso, sobre os deveres.
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser rnformado, no prazo de cinco dias uters sobre todos os contratos de suboperação
firnrados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exrgrr de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, pern"lanecerúo lntegralmente responsável por garantrr 5ua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligêncra para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedrdos de comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante ;ustificativa, quaisquer
rnformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quônto a eventual descarte
realizado,
i - Termrnado o trâtamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimrná-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709i18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprrmento de obrrgações legars ou contratuars e sontente enquanto
nào prescrrtas essas obrigações.
j - Os bancos rle rJados formados a pôrtir da execução do ob;eto deste çontrato, notadatnente aqueles que §e

proponhanr a armazenar dados pessoars, devem ser rnantrdos em ambiente virtual controlado, com registro
individuai rastreável cle tratamentos reàli?ôdos, conforme Art.37, da Ler 13.709118, com cada ôcesso, clatà,

horário e registro da frnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuars omtssões, desvios ou

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvrdos em formato rnteroçrerável. a fim de garanttr a

reutrliza@o desses dados pelo Contratante nas hrpóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está suleito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade compelente, em espeoal a Autofldade Nôcionôl de Proteção de Dados ANPD, por

meio de oprniões técnicas ou recomendações, edrtadas na forma da LGPD.

cúusulA DÉcrMâ eurr{TA - Do FoRo:
Para rlirrmir as questões decorrentes de§te contrato, as pãÍtes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, for lavrado o presente contrato em 02(duôs) vtas, o qual var assllàdo pelas partes

e por duas testemunhas,

TESTEMUNHAS

t oU S-"*^r.o.

Assurlr,.lt-: pB, il6 íJt' Filvt,rerirl ot) ;rC"'-i

i.'i] LL) C.JT'J T RA IAI.J I I

MARCIO OLIVEIRÂ DE ASSIS MELO
Presrdente
930.203.094-68

PELO CONTRATADO

Jhu,-o &. íà+ $ol,§)rN & &rpo ÁKí;Aír:à.«,{{ófr#"í,,fi*(J 
l]r?l', oro",son cie Farras oliveira
060.8s4.42{- 17



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIRA SAilTOS - Gestâo: 202112024

"Criado pela Lei Municipal no 06/97, datada de 2tú0211997."

ANO:2024 VTÊS: FEVEREIRO EDIÇÃO: 022

ESTADo oa pnnalel
cÃMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo

cABTNETE ol pResroÊHon

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE NO INOOl/2024

Nos termos dâ nôrmâ vigente e observedo o disposto no rêêpectivo
processo, que objetiva: Contratação de empresa especializada para
prestaçâo de serviços de agsessoria contábil para a Câmara Municipal
de Assunçâo PB, no exercício de 2024; DESIGNO as servidoras
Flavia Yasmin dos Anjos Galdino, Chefe de Gabinete, como Gestora;
e Arquelha Gonçalves de Oliveira, Assistente Legislativo, para Fiscal,

..-,do contrato dêcorrente da lnexigibilidade de Licitaçáo no

1N00001/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
execução do referido contrato, respec{ivamente.

Assunçâo - PB, 06 de fevereiro de2024

Marcio Oliveira de Assis Melo
Presidente

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de
serviços de assessoria contábil para a câmara municipal de assunção
PB no exercício de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de
Licitaçâo no 1N001/2024. DoIAÇÃo: Unidade Gestora: 01.010-
CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇAO Classificaçáo de despesa:
01010.01.031.0001.2001 - MANur. DAs ATIVIDADES DO PODER
LEGISI-ATIVO. Elemento de despesa: 3.3.90.35.00.00 SERVICOS
DE CONSULTORIA Fonte de Recurso: 500. VIGÊNCIA: até o final do
exercÍcio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara
Municipal de Assunção e: CT No 00112024 - 06.02.24 - BRASIL

"-' CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA - R$ 49.500,00.

c\
ío
C
'oo
\(o
ô-

Disponlvel em: https://www.assuncao.pb.gov.br/ ASSUNÇÃO/PB - DATA DA PUBLICAÇÃO: 06 DE FEVEREIRO DE 2024.
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TRAMITA - Sistema de Tramitaçáo de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2210212024 às 16:27:40 foi protocolizado o documento
sob o No 20087124 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Assunção,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Oliveira de Assis Melo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção
Número da Licitaçáo: 00001 12024
Órgão de Publicação: Jornal OÍicial do Municípiov Data de Homologação:O5tO2t2O24
Responsávet peÉ úomologação: CàmaraMunicipal de Assunção
Modalidade: lnexigibilidade (Lei No 14.13312021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de lmpostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara
Municipal de Assunção-PB, no exercício de 2024.

IINFORMAÇÃO OO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 57.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): BRASIL CONTAL SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EIRELI ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.918.02210001-29
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20087/24. Dala:2210212024 16:27. Responsável: tramita.
lmpresso por mmelol 0 em 2210212024 16',27 . Validação: 141 C.DB4C.0B47.5674.5208.D928.E957.2DDD

lnÍormado? Autentlcação

0824a0c97 47 0ea3b4ce3be34Í0ea52 1 0Análise jurÍdica da contratação
lsim

Autorização da autoridade competente
lsim

a56f93a4203b7b4c5002a40e63cÍ6c35

Estimativa da despesa
lsim

6c281 d47 8e52e843d8fd2e1 450de67df

Estudo Técnico Preliminar
lruao

4418f4d61d0ea7f7b93dc030a 1 1 d'1 d63F ormalizaçâo de demanda
lsim

lsim
JustiÍicativa de preço f aÍ 03f dl 57 d7 222 c240 48 4b362233 e e 4

JustiÍicativa para a escolha do contratado
lsim

'l af 031 dÍ 57 d7 222c2 40 484b3 6 2233 e e4

Previsão Orçamentária
lsim

64bc2b58e09003da 1 b9ce3cdf08b52fa

Proposta 1 - Proposta e Anexos - BRASIL CONTAL SERVIÇOS DE
lsimCONTABILIDADE EIRELI I\,lE

8aBcaf37e6d89 í 3ebff99c0e Í 67c9028
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João Pessoa,22de Fevereiro de2024

Assinado Eletronicamente

18

conforme LC 18/93, altaada psla LC 9t/2OO0 o
polo Regirento lnlemo, allerado pela

RÂTC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TGE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20087/24. Dala'.2210212024 16:27. Responsável: tramita.
lmpresso por mmelol0 em 2210212024 16:27. Validação: 1A1C.DB4C.08,47 .567 4.5208.D92B.E957.2DDD
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunalde Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2210212024 às 16:32:51 foi protocolizado o documento
sob o No 20092124 da subcategoria Contratos , exercício2024, referente a(o)Câmara Municipalde Assunçáo,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Oliveira de Assis Melo.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicaçáo: 0610212024
Data da Assinatura: 0610212024
Data Final do Contrato:3111212024
Valor Contratado: RS 57.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada paa prestação de serviços de assessoria contábil para a Câmara
Municipal de Assunção-PB, no exercício de 2024.
Contratado (Nome): BRASIL CONTAL SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EIRELI ME
Contratado (GNPJ): 26.918.02210001 -29

IINFORMAÇÃO OO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não

ou instrumento

contral0

João Pessoa,22de Fevereiro de2024

Assinado Eletronicamente

22

UP @nfom LC 18/93, altrÍada pela LC 91/2009 6
pelo R€gimto htem, altsmdo p€lâ

RATC 1&2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 20092/24. Dala:221021202416:32. Responsável: tramita.
lmpresso por mmelol0 em 2210212024 16:33. Validação: 18D4.57D7.6250.189C.27D4.5553.4CF8.007D

lmrormaooz
Documento Autenticação

Comprovante de publicidade
lsim

831 a1 db9a3e9300efaea32'l 49589cc37

Comprovantes de regularidade da contratada
lsim

e92c065bbcedd2Í366b426d38d 6257 67

Comprovação da existência de dotação orçamentária
lsim

64bc2b58e09003da'1 b9ce3cdf08b52fa

a51 9dd58eb87941 9c0e4047abe05d070

Designação do Íiscal administrativo do contrato
lsim

3bdd97 877 57 7 21 3eeeb7 2441 1b 1 9acg8

Designaçáo do gestor do contrato
lsim

3bdd97 87 7 577 21 3eeeb7 2441 I b 1 9ac98
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